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PROTOCOLO Nº:  182511/19 

ORIGEM:               MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL 

INTERESSADO:    CARLOS ROSA ALVES 

ASSUNTO:            PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

PARECER:            575/19 

 
Prestação de Contas Anual. Município De 
Corumbataí Do Sul. Exercício de 2018. Pela 
regularidade. 

 
 

Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual do Município 

De Corumbataí Do Sul, referente ao exercício financeiro de 2018. 

Em primeira análise, a Coordenadoria de Gestão Municipal, por meio 

da Instrução nº 1844/19, opinou pela regularidade, por entender que as contas não 

apresentam restrições. 

Ante o exposto, esta Procuradora do Ministério Público de Contas, com 

base na Instrução nº 1844/19 da Coordenadoria de Gestão Municipal, manifesta-se 

pela regularidade desta prestação de contas. 

 

 

 

 

 

Curitiba, 25 de julho de 2019 

 

Assinatura Digital 

 

VALÉRIA BORBA 

Procuradora do Ministério Público de Contas 

 

 


